
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 297 9 12A24-SAD

o SECRETARIo DE ADMINISTRAÇÃo or GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

R§SOLVE

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAÇÃO, êrr',:

virtude da condição de saúde, do(a) servidor(a), MORGANA PE§§CIJ,

NEVES GOMES, Professor l- Gm1, Matrícula no 8107, lotado(a) na(o:

Secretaria de Educaçâo, por um período de'180 (cento e oitenta) diers.

de 29/07t2424 a 241§11202§, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargc

temporário de Professor da §ala de Leitura da Escola Vigilia Garcia

Bessa, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 76, da Lei 6.123

de 20í07168 do EFPC-PE, adotada pelo Municipio através da Lei

Municipal n". 2.836 de22lATl97 clçArt. 1o da EC 1A312419.

CUÍVIPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE.§E

Secretaria t\llunicipal de Administraçâo, em 16 de agosto de 2424
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